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CONSELHO EXECUTIVO DA ANFIP 

RESOLUÇÃO ANFIP/CE Nº 019 – 2017/2019  
 

 Assunto: XXVII Convenção Nacional 
Ordinária - Constitui Comissões 

 
 
O Conselho Executivo da ANFIP, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 
 
CONSIDERANDO os trabalhos que serão desenvolvidos para a realização da XXVII 

Convenção Nacional, que ocorrerá no período de 30 de maio a 02 de junho de 2019, em Brasília 
(DF);  

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Executivo em consulta eletrônica (e-mail), 

realizada em 03 de janeiro de 2019, a ser referendada na Reunião Ordinária do mês de fevereiro 
de 2019, na sede da ANFIP, Brasília (DF). 
 

R E S O L V E: 
 
Art.1º Constituir as seguintes Comissões da XXVII Convenção Nacional Ordinária: 
 

§ Organizadora; 
§ Regimento Interno; 
§ Eleitoral; 
§ Interesse Público e de Classe, Diretrizes e Moções; 
§ Reforma e/ou Alterações Estatutárias; 

 
Art.2º Integram as comissões as seguintes Vice-presidências: 
 

a) Comissão Organizadora: 
 

Titulares: 
 

§ Vice-presidente de Política de Classe – Luiz Cláudio de Araújo Martins; 
§ Vice-presidente de Cultura Profissional e Relações Interassociativas – 

Dejanira Freitas Braga;  
§ Vice-presidente de Administração, Patrimônio e Cadastro – Carlos José de 

Castro;  
§ Vice-presidente de Planejamento e Controle Orçamentário – Valdenice 

Seixas Elvas; e 
§ Vice-presidente de Relações Públicas – Maria Aparecida Fernandes Paes 

Leme. 
 
Suplente: 
 
§ Vice-presidente de Assuntos Fiscais – Vanderley José Maçaneiro; e 
§ Vice-presidente de Assuntos Jurídicos – Eucélia Maria Agrizzi Mergár.  
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b) Comissão para elaboração do Regimento Interno da XXVII Convenção 

Nacional Ordinária: 
 

Titulares: 
 
§ Vice-presidente de Aposentadorias e Pensões – José Avelino da Silva Neto;  
§ Vice-presidente de Cultura Profissional e Relações Interassociativas – 

Dejanira Freitas Braga; 
§ Vice-presidente de Assuntos Jurídicos – Eucélia Maria Agrizzi Mergár; e 
§ Vice-presidente de Administração, Patrimônio e Cadastro - Carlos José de 

Castro. 
 

Suplente: 
 
§ Vice-presidente de Assuntos da Seguridade Social – Décio Bruno Lopes. 

 
c) Comissão Eleitoral: 

 
Titulares: 

 
§ Vice-presidente de Aposentadorias e Pensões – José Avelino da Silva Neto; 
§ Vice-presidente de Tecnologia da Informação – Paulo Correia Melo; 
§ Vice-presidente de Finanças – Jorge Cezar Costa; e 
§ Vice-presidente de Planejamento e Controle Orçamentário – Valdenice 

Seixas Elvas;  
 

Suplente: 
 

§ Vice-presidente de Estudos e Assuntos Tributários – Cesar Roxo Machado. 
 

d) Comissão de Interesse Público e de Classe, Diretrizes e Moções: 
 

Titulares: 
 
§ Vice-presidente de Assuntos Fiscais – Vanderley José Maçaneiro; 
§ Vice-presidente de Política de Classe – Luiz Cláudio de Araújo Martins; 
§ Vice-presidente de Assuntos da Seguridade Social - Décio Bruno Lopes; e 
§ Vice-presidente de Cultura Profissional e Relações Interassociativas – 

Dejanira Freitas Braga; 
 

Suplente 
 
§ Vice-presidente de Política Salarial – Marluce do Socorro da Silva Soares. 

 
e) Comissão de Reforma e/ou Alterações estatutárias: 

 
Titulares: 
 
§ Vice-presidente de Política de Classe – Luiz Cláudio de Araújo Martins; 
§ Vice-presidente de Assuntos Jurídicos – Eucélia Maria Agrizzi Mergár;  
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§ Vice-presidente de Administração, Patrimônio e Cadastro – Carlos José de 
Castro; e 

§ Vice-presidente de Finanças – Jorge Cezar Costa. 
 
Suplentes 
 
§ Vice-presidente de Política Salarial – Marluce do Socorro da Silva Soares;  
§ Vice-presidente de Assuntos de Seguridade Social – Décio Bruno Lopes; 
§ Vice-presidente de Serviços Assistenciais – Ariovaldo Cirelo; e 
§ Vice-presidente de Tecnologia da Informação – Paulo Correia de Melo.  
 

Art. 3º A supervisão das atividades das comissões será de responsabilidade da Vice-
presidente Executiva, Sandra Tereza Paiva Miranda e do Presidente do Conselho Executivo, 
Floriano Martins de Sá Neto.  
 
 Art. 4º Esta resolução entra em vigor a partir desta data e revoga as disposições 
contrarias. 
 

 
Brasília, 21 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Floriano Martins de Sá Neto 
Presidente do Conselho Executivo 


